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LEI NQ 2.307 

Consolida e adequa o Regime Jurídi 
co Inico instituído pela Lei n 
2.270, de 17 de abril de 1990. 

O FEEFEITO DO MUNICíPIO DA VITÓRIA DE SANTO kNT.10. 

Faço saber ciue  a Câmara Municipal de Vereadores decretou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Ari. lQ - A nature za do Regime Jur:ídico 1nico, adotado pe 
la Lei n2 2.270, de 17.04.90,  é a Estatutaria, ficando abolido o regi-
me celetista a partir da publicação da supracitada Lei. 

Pargraf o Ilnico - Servidor F6blico civil é o ocupante de 
Cargo P6blico criado por Lei, em nimero certo e pago pelos cofres do 
Município. 

Art. 2 - So direitos dos Servidores Fi.blicos Municipais, 
assim considerados nos temos da Lei n2 2.270,  de  17.04.90,  além dos 
assegurados pelo § 22 do Art. 39 da Constituição da Reblica: 

1 - gozo de férias anuais remuneradas com um terço a 
mais da remuneração integral de trinta dias corridos, adquiridas apo's' 
um ano de efetivo exercício de serviço ptiblico municipal, podendo ser 
gozada em dois períodos iguais de quinze dias no mesmo ano, um dos q.:', 
quais convertidos em dinheiro, se desejado, devendo os. professores go-
zarem esse direito no ms de janeiro de cada ano; 

II - licença de sessenta dias, cluando  adotar ou manti 
ver sob sua guarda criança de até dois anos de idade; 

III - Vetado; 

IV - converso,em dinheiro, ao tempo de concessão de 
férias, de metade de licença-prâmio adquirida e no gozada, vedado o 
pagamento cumulativo de mais de um desses períodos; 

V - promoçao por merecimento e antiquidade, alterna-
damente, nos cargos organizados em carreira e a intervalos nio superio 
res a dez anos; 

VI - percepção de todos os direitos e vantagens asse-
gurados no rgio de origem, quando posto a disposição de outro o'rgío 
ou entidade; 

VII - aposentadoria voluntária, compulso'ria ou por in.-
validez, nas formas e condiçes previstas na Constituição da Repiíblica 
e na legislação complementar; 

VIII - revisão dos proventos da aposentadoria na mesma 1  
proporção e na mesma data, sempre que se modificar a EEMU1NERAÇO dos 
Servidores em atividade, sendo também estendidos aos inativos quâisquer 
benefícios ou vantagens posteriorrnente concedidos aos Servidores em 
atividade, inclusive quando decorrentes da transfomaço ou reclassifi 
caço do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da 
Lei; 	 . 
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IX - incorporação aos proventos do valor das gratifi 

caçes de qua1cuer natureza ciue  o mesmo estiver percebendo há mais de 
vinte e quatro meses consecutivos, na data do pedido de aposentadoria; 

X - valor de proventos, penso ou benefjcio de pres 
taço continuada, nunca inferior ao salário mriimo vigente, quando de 
sua percepção; 

XI - o funcionrio publico municipal aposentado que' 
estiver exercendo ou vier a exercer cargo em comissão, teer, ao re-
tornar à inatividade, proventos ignais ao vencimento do cargo em co-
missão, desde que o tenha exercido por mais de trs anos, e já contet* 
no total mais de trinta e cinco anos de serviço piblico, se homem; 

XII - pensão especial, na forma em que a lei estabele 
cer à sua família, se vier a falecer em conseuncia de acidente em 
serviço ou de moléstia dele decorrente; 

XIII - contagem, para efeito de aposentadoria, do tem-
po de serviço federal,estadual, municipal e o prestado a empresa pri-
vada; 

XIV - contagem, para todos os efeitos legais, do perío 
do em que o Servidor estiver em licença-prmio; - 

XV - isonomia de vencimentos para cargos de atribui-
çes ignais ou assemelhados do mesmo Poder ou entre Servidores dos Po 
deres Executivo e Legislativo, ressalvadas as vantagens de carter in 
dividual e as relativas a natureza ou ao local de trabalho; 

XVI - ampla defesa nos processos aftministrativos, nes 
ta incluída depoimento pessoal, vista dos autos na repartiç8io, produ-
ço de provas e assistncia da respectiva entidade sindical ou de ad-
vogado legalmente constituído; 

XVII - livre sindicalização e participação na vida sin 
dical; 

XVIII - estabilidade financeira quanto à gratificaço 
ou comissão perccbida a qualquer título, por mais de cinco anos mm-
ternnptos ou sete intercalados, facultada a opção de incorporar a de 
maior tempo exercido ou a iltima de valor superior, quando esta for 
atribuída por prazo no inferior a doze meses, consecutivos ou não, 
vedada a sua acumulaço com qualquer outra de igual finalidade; 

XIX - greve, nos termos e limites definidos em lei 
complementar federal. 

Art. 3 - Vetado. 

Pargaf o tnico - Vetado. 

Art. 4 - Vetado. 

Art. 5P - Os Servidores contratados no terão direito 	a 
qualquer pagamento em carter indenizatrio decorrente da transforma-
ço do seu vínculo com o serviço publico municipal. 

Art. 62 - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FG-TS,' 
dos Servidores optantes contratados, permanecera na conta vinculada 
em que se encontra, e será movimentada nos casos e formas indicados 
no Art. 20 da Lei Federal n2 8.036, de 11 de maio de 1990 e modifica-
çoes posteriores. 
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Art. 72 - Os Servidores Fiíblicos Municipais serão contri-
buintes do Instituto de Previdncia dos Servidores do Estado de Per-' 
nambuco-IPSEP. 

Art. 82 - Fica vedada, no âmbito da administração direta 
do Poder E xecutivo, a aftmisso de pessoal, a qualquer título, sob o 
regime da 1egislaço do trabalho ou pagamento mediante recibo, salvo' 
para atendimento à n ecessidade teinporaria e excepcional de interesse' 
p6b1ico, na foma do Art. 37, inciso IX, da Constituição da Repiblica. 

§ 12 - A vedação estabelecida neste Artigo abrange a 
contratação de prestadora de serviços de mo-de-obra. 

§ 2 - A inobservância ao disposto neste Artigo e no 
pargraf o anterior, por ação ou omissão, constitui falta grave e o 
responsável responderá civil, penal e administrativamente. 

Art. 92 - Os cargos piíblicos so acessíveis aos brasilei-
ros que satisfaçam os req)lisitos estabelecidos em lei, inexistindo li 
inite de concurso piiblico para Servidor Municipal em atividade. 

Art. 10 - Vetado. 

§ 1 - Constituem requisitos de escolaridade para a in 

vestidura em cargos piblicos: 

1 - quando de nível superior, diploma de curso su-

perior e habilitaço legal, para o exercício do cargo, civando  se tra-

tar de profisso regulamentada; 

II - quando de nível me'dio, certificado de conclusão 

de curso de segundo grau ou habi1itaço legal, em se tratando de ati-

vidade profissional regulamentada; 

III -- cluando de nível basico, comprovante de escolari 

dade ate a oitava série do primeiro grau, segundo dispuser o regula-' 

mento. 

§ 22 - O diploma ou certificado, nos casos dos incisos 

1 e II do parágrafo anterior, poderá ser dispensado civando  o candidato 

possuir habi1itaç.o legal eciuivalente. 

Art. 11 - O provimento originrio dos cargos pi5blicos far-
se-si por nomeaç8o através de ato do Prefeito ou Portaria da autoridade 
a quem for delegada, a atribuição, em se tratando da administração do 
Poder Executivo, desde que satisfeitas as exigências do Art. 37, inci-
so II da Constituição Federal. 

1 - O concurso publico será desenvolvido em duas eta 
pas. 	

a) elinatria de provas ou de provas e títulos 
b) c1assificatria de provas, precedida do cum-' 

primento a programa de fomaço inicial para 

desempenJao do cargo; 
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II - concluída a primeira etapa, os candidatos aprova 
dos serão matriculados em programa de fomaço e farão jus, enquanto 
este durar a ajuda de custo que for fixada no Edital, salvo opção pelo 
vencimento ou salario de cargo ou função que ocupar na administração 
pibli c a. 

III - cumpridas as duas etapas, a nomeação obedecers a 
ordem de classificaç.o dos candidatos, resultando esta da média aritm 
fica das notas obtidas nas duas etapas. 

Art. 12 - O provimento derivado dos cargos piíblicos, de ca 
rter efetivo, dar-se-á por: 

1 - progressão, implicando na passagem do Servidor 
de uma faixa para a seguinte, dentro da mesma classe, obedecidos os 
critrios especificados para a avaliação de desempenho e de tempo de 1  
efetiva permanencia na carreira; 

II - promoçao, implicando na passagem do Servidor de 
uma classe para a superior da srie respectiva a que pertencer, obede- 

 1. 

cidos os critios de merecimento e antiguidade observadas, quanto 
aquele, as exigências e requisitos de qualificação e participação em 
programa de formação específico; 

III - ascensg,o, implicando na passagem do Servidor de 
classe do nível bsio para a primeira de nível rndio e de classe des-
te nível para a primeira de nível superior. 

§ lQ - A ascensío dependerá do concurso piíblico inclusi 
ve quanto a segunda etapa para que o integra. 

§ 2 - 50% (cinquenta por cento) das vagas existentes, 
nos níveis médio e superior de cada carreira, fixadas no Edital do Con 
curso Piblico, serão destinados aos fuiicionrios da carreira em que se 
promover a ascensão, os quais tero classificação distinta dos demais' 
concorrentes. 

§ 3 - As vagas destinadas à ascensão e no providas 
por este critério, na falta de funcionrio classificado, serão destina 
das aos candidatos aprovados em concurso piblico. 

Art. 13 - O Quadro Peimanente do Pessoal do Poder Executi-
vo, será reestriturado de forma a assegurar: 

1 - a organização de carreiras, segundo a natureza 
das atividades dos o'rgos, subdivididas, quando necessrio, em níveis' 
bsicos, indio e superior de escolaridade exigida para o desempenho 
dos cargos que a integram; 

II - o livre desenvolvimento do Servidor na carreira' 
por todos os seus níveis, em fuiiço de aperfeiçoamento funcional e pes 
soal; 

III - profissionalizaço do servidor piblico, passando 
os cargos em comiss,o a serem ocupados, preferencialmente, por Servido 
res, desde que técnicos ou profissionais que preencham os requisitos 
exigidos em Lei. 

Ari. 14 - O Poder Executivo, através de Leis Complementa-' 
res, promovera a revisão da Lei nP 2.205, de 14 de novembro de 1988 1  
2.210 e editará Lei de Diretrizes Carreiras e Cargos, encaminhando-as' 
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a Camara Municipal pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados da publica 
ço da presente Lei. 

Pargraf o T.nico - Vetado. 

Art. 15 - As despesas com a execuço da presente Lei corre-
ro por conta das dotaçes orçamentrias prprias. 

Art. 16 - A presente Lei entrará em vigor na data de sua pu 
blicaçio. 

Art. 17 - BEvogam-se as disposiçes em contrrio. 

itSria de Santo Anto, 26 de dezembro de 1990. 


